
cPrefeitura *íunicip at S anta Craz [a Çonceição

Estado de São Paulo

LEI No 2O53 de 24 de novembro de 2022.

(Dá denominação ao Prédio localizado na Rua Paschoal Ganéo)

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da
Conceição, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municlpal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - O prédio localizado na Rua Paschoal Ganeo
no 845 passa a ser denominado "Edgard Hlldebrand".

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sa nta da Conceição, 24 de novembro de 2022.
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